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"BRASIL· DO CAUURAI AO CIIUI" 

CÂMARA MUNICIPAL DE l:IOA VISTA 
SÃO PBRMANENTE DB COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPOR rE E JUVENTUDE 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS DO ART, 49, INCISO 111, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

GISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 134 DE 27 DE MAIO 2025 DE AUTORIA DO 

VEREADOR THIAGO FOGAÇA QUE DISPÕE SOBRE "INSTITUI A SEMANA DA 

MATERNIDADE ATÍPICA, A SER COMEMORADA ANUALMENTE, NA TERCEIRA SEMANA 

DE MAIO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MANIPESTO-ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 

PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO DB- LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL. 

ÉO PARECER. 
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VER. ADERV AL DA ROCHA FERREIRA FILHO 

\ 
\ 
\ 

\ \ 
\ 

\ 

' 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio I oão Evanaellsta Pereira de Melo 

Avenida CaI>ítão llnc Garcês, 1264 São F1•anclsco CllP 60.301-160 www.boavista.rr.leg.bl' Bo.i Vista· RR 
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